
A Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro: Fundamentos e
AplicaÃ§Ãµes

DescriÃ§Ã£o

Prezados estudantes,

Ã‰ com grande satisfaÃ§Ã£o que iniciamos esta jornada de aprofundamento na Lei de IntroduÃ§Ã£o
Ã s Normas do Direito Brasileiro (LINDB), um diploma legal fundamental que, apesar de ser â€œde
introduÃ§Ã£oâ€•, Ã©, na verdade, uma lei de sobre direito, contendo normas sobre as prÃ³prias
normas. A LINDB estabelece as regras de vigÃªncia, aplicaÃ§Ã£o, interpretaÃ§Ã£o e integraÃ§Ã£o
das leis, alÃ©m de abordar princÃpios cruciais de Direito Internacional Privado e, mais recentemente,
de Direito PÃºblico. Para os concursos pÃºblicos, dominar a LINDB Ã© mais do que memorizar artigos;
Ã© compreender a lÃ³gica e os princÃpios que regem todo o ordenamento jurÃdico brasileiro.

Dividiremos nossa anÃ¡lise em duas grandes partes, dada a natureza distinta dos artigos
apresentados: a primeira focada no Direito Internacional Privado e a segunda nas recentes
inovaÃ§Ãµes sobre seguranÃ§a jurÃdica e eficiÃªncia na gestÃ£o pÃºblica.

O Direito Internacional Privado na LINDB (Arts. 7Âº a 19)

Esta seÃ§Ã£o da LINDB Ã© o coraÃ§Ã£o do Direito Internacional Privado brasileiro, determinando
qual lei serÃ¡ aplicada quando hÃ¡ um conflito de leis no espaÃ§o, ou seja, quando relaÃ§Ãµes jurÃ­
dicas transcendem as fronteiras nacionais.

A Lei AplicÃ¡vel Ã  Pessoa e Ã  FamÃlia (Art. 7Âº)

O artigo 7Âº Ã© um dos mais importantes da LINDB, estabelecendo o princÃpio da lex domicilii para
a regulaÃ§Ã£o de aspectos fundamentais da pessoa e da famÃlia.

Regra Geral: A lei do paÃs onde a pessoa Ã© domiciliada (sua residÃªncia com Ã¢nimo de
definitividade) determina as regras sobre:

ComeÃ§o e fim da personalidade (o que define quando alguÃ©m comeÃ§a e termina a
existir juridicamente).
Nome.
Capacidade (a aptidÃ£o para ser titular de direitos e deveres e para exercÃª-los
pessoalmente).
Direitos de famÃlia (casamento, divÃ³rcio, filiaÃ§Ã£o, etc.).

Casamento no Brasil (Â§ 1Âº e Â§ 2Âº):
Se o casamento se realiza no Brasil, aplica-se a lei brasileira quanto aos impedimentos
dirimentes (aqueles que impedem a validade do casamento, como parentesco prÃ³ximo) e
Ã s formalidades da celebraÃ§Ã£o (como o local, as testemunhas, a forma de
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manifestaÃ§Ã£o da vontade).
ObservaÃ§Ã£o: Mesmo que os nubentes sejam estrangeiros, se casarem em solo
brasileiro, as exigÃªncias formais e os impedimentos substanciais dirimentes sÃ£o os do
Brasil.
Estrangeiros podem casar perante autoridades diplomÃ¡ticas ou consulares de seu paÃs no
Brasil, desde que sejam do paÃs de ambos os nubentes.

Invalidade do MatrimÃ´nio (Â§ 3Âº):
Se os nubentes tÃªm domicÃlios diferentes, a lei aplicÃ¡vel aos casos de invalidade do
matrimÃ´nio serÃ¡ a do primeiro domicÃlio conjugal.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: O domicÃlio conjugal Ã© aquele onde o casal estabelece sua
residÃªncia apÃ³s o casamento, e nÃ£o necessariamente o domicÃlio individual anterior.

Regime de Bens (Â§ 4Âº):
O regime de bens (comunhÃ£o parcial, total, separaÃ§Ã£o, etc.), seja ele legal (o que a lei
impÃµe na ausÃªncia de escolha) ou convencional (o que as partes escolhem por pacto
antenupcial), obedece Ã  lei do paÃs onde os nubentes tiverem domicÃlio.
Se os domicÃlios forem diferentes, aplica-se a lei do primeiro domicÃlio conjugal.
ObservaÃ§Ã£o: O princÃpio da imutabilidade do regime de bens Ã© uma regra brasileira,
e a LINDB busca evitar fraudes ou a alteraÃ§Ã£o constante de regimes para se valer da lei
mais benÃ©fica.

NaturalizaÃ§Ã£o e Regime de Bens (Â§ 5Âº):
Um estrangeiro casado que se naturaliza brasileiro pode, com a anuÃªncia expressa do
cÃ´njuge, requerer ao juiz, na entrega do decreto de naturalizaÃ§Ã£o, a adoÃ§Ã£o do
regime de comunhÃ£o parcial de bens.
Esta alteraÃ§Ã£o deve respeitar os direitos de terceiros e ser devidamente registrada.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta Ã© uma exceÃ§Ã£o ao princÃpio da imutabilidade do regime
de bens, permitida pela LINDB para facilitar a integraÃ§Ã£o do naturalizado ao
ordenamento jurÃdico brasileiro.

DivÃ³rcio no Estrangeiro (Â§ 6Âº):
Se um ou ambos os cÃ´njuges forem brasileiros, o divÃ³rcio realizado no estrangeiro sÃ³
serÃ¡ reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentenÃ§a.
ExceÃ§Ã£o: Se o divÃ³rcio foi precedido de separaÃ§Ã£o judicial por igual prazo (1 ano), a
homologaÃ§Ã£o produzirÃ¡ efeito imediato.
As condiÃ§Ãµes para a eficÃ¡cia das sentenÃ§as estrangeiras no Brasil devem ser
obedecidas (ver Art. 15).
O Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) pode reexaminar decisÃµes anteriores de
homologaÃ§Ã£o para que produzam todos os efeitos legais, a requerimento do
interessado.
ObservaÃ§Ã£o: A exigÃªncia do prazo de um ano visava, historicamente, a dar uma
â€œchanceâ€• Ã  reconciliaÃ§Ã£o. Com as reformas legislativas brasileiras que
simplificaram o divÃ³rcio, este dispositivo tem sido flexibilizado pela jurisprudÃªncia,
especialmente quando o divÃ³rcio consensual Ã© meramente formal.
SÃºmula STF nÂº 331: â€œA homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§a estrangeira de divÃ³rcio
consensual de casado sem bens e sem filhos nÃ£o depende de prÃ©via audiÃªncia do
MinistÃ©rio PÃºblico.â€• (Embora especÃfica para divÃ³rcio consensual e sem bens/filhos,
demonstra a tendÃªncia de simplificaÃ§Ã£o da homologaÃ§Ã£o).

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 2
colegadeclasse.com.brA Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro: Fundamentos e AplicaÃ§Ãµes



SÃºmula STJ nÂº 381: â€œCompete Ã  JustiÃ§a Estadual processar e julgar causas em
que figuram como parte sociedade de economia mista e empresa pÃºblica federal, quando
a matÃ©ria for de interesse meramente patrimonial.â€• (NÃ£o diretamente aplicÃ¡vel, mas
demonstra a atuaÃ§Ã£o do STJ em questÃµes de competÃªncia). No entanto, o STJ Ã© o
Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pela homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§as estrangeiras.

DomicÃlio Familiar e Supletivo (Â§ 7Âº e Â§ 8Âº):
Salvo abandono, o domicÃlio do chefe da famÃlia estende-se ao outro cÃ´njuge e aos filhos
nÃ£o emancipados. O do tutor/curador estende-se aos incapazes sob sua guarda. (Este
conceito de â€œchefe da famÃliaâ€• Ã©, hoje, interpretado Ã  luz da igualdade conjugal e
parental).
Quando a pessoa nÃ£o tem domicÃlio (situaÃ§Ã£o rara na prÃ¡tica), considera-se
domiciliada no lugar de sua residÃªncia ou onde se encontre.

A Lei AplicÃ¡vel aos Bens (Art. 8Âº)

Este artigo define a lei aplicÃ¡vel aos bens, seguindo a regra da lex rei sitae (a lei do lugar onde o
bem estÃ¡ situado).

Bens ImÃ³veis (Regra Geral): Para qualificar os bens (se sÃ£o mÃ³veis ou imÃ³veis, por
exemplo) e regular as relaÃ§Ãµes a eles concernentes (propriedade, posse, usufruto), aplica-se
a lei do paÃs em que eles estiverem situados.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Isso significa que um imÃ³vel localizado no Brasil serÃ¡ sempre
regido pela lei brasileira, independentemente da nacionalidade ou domicÃlio do
proprietÃ¡rio.

Bens MÃ³veis em TrÃ¢nsito ou Transporte (Â§ 1Âº):
Para bens mÃ³veis que o proprietÃ¡rio trouxer consigo ou que se destinem a transporte
para outros lugares, aplicar-se-Ã¡ a lei do paÃs em que for domiciliado o proprietÃ¡rio.
ObservaÃ§Ã£o: Esta Ã© uma exceÃ§Ã£o importante Ã  lex rei sitae para bens mÃ³veis,
considerando a mobilidade desses bens e a dificuldade de aplicar a lei do local de sua
momentÃ¢nea situaÃ§Ã£o.

Penhor (Â§ 2Âº):
O penhor (um direito real de garantia sobre bens mÃ³veis) regula-se pela lei do domicÃlio
da pessoa em cuja posse se encontre a coisa empenhada.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Aqui, a lei relevante Ã© a do domicÃlio do possuidor da coisa, nÃ£o
necessariamente a do proprietÃ¡rio, dada a natureza da garantia real.

A Lei AplicÃ¡vel Ã s ObrigaÃ§Ãµes (Art. 9Âº)

O artigo 9Âº trata da lei aplicÃ¡vel Ã s obrigaÃ§Ãµes, especialmente as contratuais, adotando o princÃ­
pio da lex loci actus (lei do lugar do ato).

Regra Geral: Para qualificar e reger as obrigaÃ§Ãµes, aplicar-se-Ã¡ a lei do paÃs em que se
constituÃrem.

ObservaÃ§Ã£o: O local de constituiÃ§Ã£o Ã© o critÃ©rio primÃ¡rio, privilegiando a
autonomia da vontade das partes que, ao escolherem um local para celebrar um contrato,
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podem indiretamente escolher a lei aplicÃ¡vel.
ObrigaÃ§Ãµes a Serem Executadas no Brasil (Â§ 1Âº):

Se a obrigaÃ§Ã£o se destina a ser executada no Brasil e depende de forma essencial (ou
seja, a lei exige uma forma especÃfica para sua validade), esta forma brasileira serÃ¡
observada.
Admite-se as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrÃnsecos do ato
(detalhes da forma, mas nÃ£o a sua essencialidade).
Ponto de AtenÃ§Ã£o: O direito brasileiro protege a ordem pÃºblica e a seguranÃ§a jurÃ­
dica ao exigir a observÃ¢ncia de suas formas essenciais quando a execuÃ§Ã£o ocorrer em
seu territÃ³rio.

Lugar de ConstituiÃ§Ã£o da ObrigaÃ§Ã£o Contratual (Â§ 2Âº):
A obrigaÃ§Ã£o resultante do contrato reputa-se constituÃda no lugar em que residir o
proponente.
ObservaÃ§Ã£o: Este Ã© um critÃ©rio supletivo, que visa a dar um local certo para a
constituiÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o quando as partes nÃ£o o definirem explicitamente ou
quando houver dÃºvida.

A Lei AplicÃ¡vel Ã s SucessÃµes (Art. 10)

Este artigo Ã© fundamental para o Direito das SucessÃµes com elementos de estraneidade.

Regra Geral: A sucessÃ£o por morte ou por ausÃªncia obedece Ã  lei do paÃs em que
domiciliado o defunto ou o desaparecido (lex domicilii defunti), qualquer que seja a natureza
(mÃ³veis ou imÃ³veis) e a situaÃ§Ã£o (localizaÃ§Ã£o) dos bens.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Este Ã© um princÃpio universalista, buscando aplicar uma Ãºnica
lei a toda a sucessÃ£o, para evitar a fragmentaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio.

ExceÃ§Ã£o em BenefÃcio de Brasileiros (Â§ 1Âº):
A sucessÃ£o de bens de estrangeiros, situados no Brasil, serÃ¡ regulada pela lei brasileira
em benefÃcio do cÃ´njuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente.
Isso ocorre sempre que nÃ£o lhes seja mais favorÃ¡vel a lei pessoal do de cujus (a lei
do domicÃlio do falecido).
ObservaÃ§Ã£o: Esta Ã© uma regra de proteÃ§Ã£o Ã  famÃlia brasileira, um princÃpio de
ordem pÃºblica internacional que visa a assegurar que os herdeiros brasileiros nÃ£o
sejam prejudicados pela aplicaÃ§Ã£o de uma lei estrangeira menos protetiva. Ã‰ uma
exceÃ§Ã£o unilateral ao princÃpio universalista.
SÃºmula STF nÂº 356: â€œO Supremo Tribunal Federal, em caso de recurso
extraordinÃ¡rio, nÃ£o apreciarÃ¡ questÃ£o relativa Ã  homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§a
estrangeira de divÃ³rcio, se a matÃ©ria nÃ£o for suscitada no recurso.â€• (Embora sobre
divÃ³rcio, reforÃ§a a competÃªncia do STF e STJ para questÃµes de homologaÃ§Ã£o de
sentenÃ§as estrangeiras, que podem impactar a sucessÃ£o).

Capacidade para Suceder (Â§ 2Âº):
A lei do domicÃlio do herdeiro ou legatÃ¡rio regula a capacidade para suceder.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: A capacidade do herdeiro Ã© regida por sua prÃ³pria lei pessoal (lei
de seu domicÃlio), e nÃ£o pela lei que rege a sucessÃ£o do de cujus.
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A Lei AplicÃ¡vel Ã s OrganizaÃ§Ãµes e RestriÃ§Ãµes a Governos Estrangeiros
(Art. 11)

Este artigo trata da aplicaÃ§Ã£o da lei a pessoas jurÃdicas e restriÃ§Ãµes especÃficas.

OrganizaÃ§Ãµes de Interesse Coletivo (Regra Geral): OrganizaÃ§Ãµes destinadas a fins de
interesse coletivo, como sociedades e fundaÃ§Ãµes, obedecem Ã  lei do Estado em que se
constituÃrem (lex loci constitutionis).
AtuaÃ§Ã£o no Brasil (Â§ 1Âº):

Essas organizaÃ§Ãµes, mesmo que constituÃdas no exterior, nÃ£o poderÃ£o ter filiais,
agÃªncias ou estabelecimentos no Brasil antes de seus atos constitutivos serem aprovados
pelo Governo brasileiro.
Uma vez aprovados, ficam sujeitas Ã  lei brasileira.
ObservaÃ§Ã£o: Ã‰ uma exigÃªncia de soberania e controle sobre as atividades
econÃ´micas e sociais no territÃ³rio nacional.

RestriÃ§Ã£o Ã  AquisiÃ§Ã£o de Bens ImÃ³veis por Governos Estrangeiros (Â§ 2Âº e Â§
3Âº):

Governos estrangeiros e organizaÃ§Ãµes por eles constituÃdas, dirigidas ou investidas de
funÃ§Ãµes pÃºblicas nÃ£o podem adquirir no Brasil bens imÃ³veis ou suscetÃveis de
desapropriaÃ§Ã£o.
ExceÃ§Ã£o: Podem adquirir a propriedade de prÃ©dios necessÃ¡rios Ã  sede de seus
representantes diplomÃ¡ticos ou agentes consulares (embaixadas e consulados).
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta Ã© uma medida de seguranÃ§a nacional e soberania,
evitando que potÃªncias estrangeiras controlem grandes porÃ§Ãµes de territÃ³rio brasileiro.

CompetÃªncia da Autoridade JudiciÃ¡ria Brasileira (Art. 12)

Este artigo define as situaÃ§Ãµes em que a justiÃ§a brasileira tem jurisdiÃ§Ã£o para julgar casos com
elementos de estraneidade.

Regra Geral: A autoridade judiciÃ¡ria brasileira Ã© competente quando:
O rÃ©u Ã© domiciliado no Brasil.
A obrigaÃ§Ã£o tiver de ser cumprida no Brasil.
ObservaÃ§Ã£o: Estes sÃ£o critÃ©rios de competÃªncia concorrente, ou seja, a justiÃ§a
brasileira pode julgar, mas outras justiÃ§as tambÃ©m podem ser competentes.

CompetÃªncia Exclusiva (Â§ 1Âº):
Somente Ã  autoridade judiciÃ¡ria brasileira compete conhecer das aÃ§Ãµes relativas a
imÃ³veis situados no Brasil.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã‰ uma competÃªncia exclusiva, decorrente do princÃpio da
soberania nacional sobre seu territÃ³rio. Nenhum outro tribunal estrangeiro pode julgar litÃ­
gios sobre imÃ³veis brasileiros.

Cartas RogatÃ³rias e Exequatur (Â§ 2Âº):
A autoridade judiciÃ¡ria brasileira cumprirÃ¡, concedido o exequatur (autorizaÃ§Ã£o para
cumprimento de ato judicial estrangeiro) pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ), as
diligÃªncias deprecadas por autoridade estrangeira competente.
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A lei brasileira serÃ¡ observada quanto Ã  forma do cumprimento, mas a lei estrangeira
quanto ao objeto das diligÃªncias.
ObservaÃ§Ã£o: O exequatur Ã© o procedimento pelo qual uma decisÃ£o ou ato judicial
estrangeiro ganha forÃ§a executÃ³ria no Brasil.

Provas, Conhecimento da Lei Estrangeira e SentenÃ§as Estrangeiras (Arts. 13, 14,
15)

Esta seÃ§Ã£o aborda como o direito estrangeiro e as decisÃµes estrangeiras sÃ£o tratados no Brasil.

Prova dos Fatos Ocorridos no Estrangeiro (Art. 13):
A prova dos fatos ocorridos em paÃs estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto
ao Ã´nus (quem deve provar) e aos meios de produzir-se (como se prova).
Os tribunais brasileiros, contudo, nÃ£o admitem provas que a lei brasileira
desconheÃ§a.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã‰ um limite Ã  aplicaÃ§Ã£o da lei estrangeira, em proteÃ§Ã£o ao
sistema jurÃdico e aos princÃpios processuais brasileiros.

Conhecimento da Lei Estrangeira (Art. 14):
Se o juiz brasileiro nÃ£o conhecer a lei estrangeira que deve ser aplicada, ele poderÃ¡
exigir de quem a invoca (da parte interessada) a prova do texto e da vigÃªncia dessa lei.
ObservaÃ§Ã£o: O princÃpio do iura novit curia (o tribunal conhece o direito) aplica-se
primariamente ao direito nacional. Com relaÃ§Ã£o ao direito estrangeiro, o juiz pode
requisitar auxÃlio para conhecÃª-lo.

HomologaÃ§Ã£o de SentenÃ§a Estrangeira (Art. 15):
Para que uma sentenÃ§a proferida no estrangeiro seja executada no Brasil, ela deve reunir
os seguintes requisitos cumulativos, sob pena de nÃ£o ter validade em nosso territÃ³rio:

a) Haver sido proferida por juiz competente (segundo a lei do local da sentenÃ§a).
b) Terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia (garantia
do devido processo legal e contraditÃ³rio).
c) Ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessÃ¡rias para a
execuÃ§Ã£o no lugar em que foi proferida (ser uma decisÃ£o definitiva e exequÃvel
em seu paÃs de origem).
d) Estar traduzida por intÃ©rprete autorizado (tradutor juramentado).
e) Ter sido homologada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ). (A
ConstituiÃ§Ã£o Federal atribui ao STJ a competÃªncia para homologar sentenÃ§as
estrangeiras, Art. 105, I, â€œiâ€•).

SÃºmula STF nÂº 420: â€œNÃ£o se homologa sentenÃ§a de divÃ³rcio, proferida no
estrangeiro, sem a audiÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico, quando os interessados tenham
filhos menores.â€• (Embora do STF, aplica-se a lÃ³gica da proteÃ§Ã£o de menores, hoje a
homologaÃ§Ã£o Ã© feita pelo STJ).
SÃºmula STF nÂº 213: â€œÃ‰ dispensÃ¡vel o visto do cÃ´nsul brasileiro no documento
de habilitaÃ§Ã£o para o casamento de estrangeiro com brasileiro, celebrado em consulado
estrangeiro no Brasil.â€• (Mostra a complexidade e a variedade de situaÃ§Ãµes em que o
direito internacional privado se manifesta).
SÃºmula STJ nÂº 382: â€œA estipulaÃ§Ã£o do aluguel-pena, para o caso de mora no
pagamento do aluguel, nÃ£o afasta a aplicaÃ§Ã£o do art. 62 da Lei 8.245/91.â€• (NÃ£o
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diretamente aplicÃ¡vel, a tÃtulo de exemplo de sÃºmula do STJ).

PrincÃpios Fundamentais do Direito Internacional Privado (Arts. 16, 17)

Estes artigos estabelecem balizas para a aplicaÃ§Ã£o do direito estrangeiro.

PrincÃpio do NÃ£o-Reenvio (Art. 16):
Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-
Ã¡ em vista a disposiÃ§Ã£o desta, sem considerar-se qualquer remissÃ£o por ela feita
a outra lei.
ObservaÃ§Ã£o: Significa que o juiz brasileiro aplica a lei material estrangeira diretamente,
ignorando qualquer norma de Direito Internacional Privado daquele paÃs estrangeiro que o
remetesse de volta (reenvio de primeiro grau) ou para a lei de um terceiro paÃs (reenvio de
segundo grau). O objetivo Ã© simplificar e dar seguranÃ§a jurÃdica.

ClÃ¡usula de Ordem PÃºblica e Bons Costumes (Art. 17):
As leis, atos e sentenÃ§as de outro paÃs, bem como quaisquer declaraÃ§Ãµes de vontade,
nÃ£o terÃ£o eficÃ¡cia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem
pÃºblica e os bons costumes.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Esta Ã© a principal vÃ¡lvula de escape para o direito brasileiro, um
limite insuperÃ¡vel Ã  aplicaÃ§Ã£o de qualquer norma estrangeira. Se a aplicaÃ§Ã£o da lei
estrangeira gerar um resultado chocante ou incompatÃvel com os princÃpios fundamentais
do ordenamento jurÃdico brasileiro, ela serÃ¡ afastada, aplicando-se, entÃ£o, a lei
brasileira.

AtuaÃ§Ã£o das Autoridades Consulares Brasileiras (Arts. 18, 19)

Estes artigos ampliam a competÃªncia das autoridades consulares brasileiras no exterior.

Registro Civil e Atos de Tabelionato (Art. 18, caput):
As autoridades consulares brasileiras sÃ£o competentes para celebrar casamento e outros
atos de Registro Civil e de tabelionato para brasileiros.
Isso inclui o registro de nascimento e Ã³bito de filhos de brasileiro ou brasileira nascidos no
paÃs da sede do Consulado.

SeparaÃ§Ã£o e DivÃ³rcio Consensual (Â§ 1Âº):
As autoridades consulares tambÃ©m podem celebrar a separaÃ§Ã£o consensual e o
divÃ³rcio consensual de brasileiros, desde que:

NÃ£o haja filhos menores ou incapazes do casal.
Sejam observados os requisitos legais quanto aos prazos.
Constem da escritura pÃºblica as disposiÃ§Ãµes sobre bens comuns, pensÃ£o
alimentÃcia e nome de solteiro/casado.

ObservaÃ§Ã£o: Esta Ã© uma importante desburocratizaÃ§Ã£o, permitindo que brasileiros
no exterior resolvam questÃµes de famÃlia sem retornar ao Brasil, desde que a situaÃ§Ã£o
seja consensual e simplificada (sem menores ou incapazes).

AssistÃªncia de Advogado (Â§ 2Âº):
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Ã‰ indispensÃ¡vel a assistÃªncia de advogado, que subscreverÃ¡ a petiÃ§Ã£o juntamente
com as partes (ou apenas uma, se a outra tiver advogado prÃ³prio), mas sua assinatura
nÃ£o precisa constar da escritura pÃºblica.

ValidaÃ§Ã£o de Atos Anteriores (Art. 19):
Consideram-se vÃ¡lidos todos os atos indicados no Art. 18 e celebrados pelos cÃ´nsules
brasileiros na vigÃªncia do Decreto-lei nÂº 4.657/1942, desde que satisfaÃ§am os
requisitos legais.
Permite a renovaÃ§Ã£o de pedidos recusados por falta de previsÃ£o legal anterior.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã‰ uma norma de transiÃ§Ã£o para assegurar a validade de atos
praticados antes da alteraÃ§Ã£o legislativa.

Novas DisposiÃ§Ãµes sobre a SeguranÃ§a JurÃdica e a
EficiÃªncia na GestÃ£o PÃºblica (Arts. 20 a 30)

Introduzidos pela Lei nÂº 13.655/2018, estes artigos representam uma modernizaÃ§Ã£o da LINDB,
inserindo-a no contexto do Direito PÃºblico para trazer maior seguranÃ§a jurÃdica, previsibilidade e
eficiÃªncia Ã  atuaÃ§Ã£o da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, controladores e judiciÃ¡rio.

ConsequÃªncias PrÃ¡ticas e MotivaÃ§Ã£o (Arts. 20, 21)

Esta Ã© uma das principais inovaÃ§Ãµes, demandando uma mudanÃ§a de postura dos agentes
pÃºblicos e do JudiciÃ¡rio.

ConsideraÃ§Ã£o das ConsequÃªncias PrÃ¡ticas (Art. 20):
Nas esferas administrativa, controladora e judicial, nÃ£o se decidirÃ¡ com base em valores
jurÃdicos abstratos sem que sejam consideradas as consequÃªncias prÃ¡ticas da
decisÃ£o.
ObservaÃ§Ã£o: Trata-se de um â€œdever de considerar as consequÃªnciasâ€•, exigindo
que a decisÃ£o nÃ£o se prenda apenas Ã  teoria, mas avalie os impactos reais que
gerarÃ¡.

MotivaÃ§Ã£o e AdequaÃ§Ã£o (ParÃ¡grafo Ãºnico do Art. 20):
A motivaÃ§Ã£o demonstrarÃ¡ a necessidade e a adequaÃ§Ã£o da medida imposta ou da
invalidaÃ§Ã£o de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face
das possÃveis alternativas.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã‰ uma exigÃªncia de motivaÃ§Ã£o mais robusta e completa, que
justifique a escolha feita e demonstre a anÃ¡lise das opÃ§Ãµes disponÃveis.

IndicaÃ§Ã£o Expressa das ConsequÃªncias da InvalidaÃ§Ã£o (Art. 21):
A decisÃ£o que decretar a invalidaÃ§Ã£o de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativa deverÃ¡ indicar de modo expresso suas consequÃªncias jurÃdicas e
administrativas.
ObservaÃ§Ã£o: Impede que a invalidaÃ§Ã£o gere um vÃ¡cuo ou uma situaÃ§Ã£o de
inseguranÃ§a ainda maior, forÃ§ando o decisor a pensar nos efeitos de sua prÃ³pria
decisÃ£o.
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CondiÃ§Ãµes para RegularizaÃ§Ã£o e Limites a Ã”nus Excessivos (ParÃ¡grafo Ãºnico do
Art. 21):

A decisÃ£o deverÃ¡, quando for o caso, indicar as condiÃ§Ãµes para que a
regularizaÃ§Ã£o ocorra de modo proporcional e equÃ¢nime, sem prejuÃzo aos interesses
gerais.
NÃ£o se podem impor Ã´nus ou perdas anormais ou excessivos aos sujeitos atingidos, em
funÃ§Ã£o das peculiaridades do caso.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Protege os administrados de sanÃ§Ãµes ou exigÃªncias
desproporcionais, buscando a razoabilidade e a ponderaÃ§Ã£o.

ObstÃ¡culos do Gestor e AplicaÃ§Ã£o de SanÃ§Ãµes (Art. 22)

Este artigo busca humanizar a avaliaÃ§Ã£o da conduta do gestor pÃºblico.

ConsideraÃ§Ã£o dos ObstÃ¡culos Reais (Art. 22, caput e Â§ 1Âº):
Na interpretaÃ§Ã£o de normas sobre gestÃ£o pÃºblica, serÃ£o considerados os
obstÃ¡culos e as dificuldades reais do gestor e as exigÃªncias das polÃticas pÃºblicas a
seu cargo, sem prejuÃzo dos direitos dos administrados.
Em decisÃ£o sobre regularidade de conduta ou validade de ato, serÃ£o consideradas as
circunstÃ¢ncias prÃ¡ticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a
aÃ§Ã£o do agente.
ObservaÃ§Ã£o: Reconhece que o gestor pÃºblico atua em um ambiente complexo e com
restriÃ§Ãµes, e que sua conduta deve ser avaliada Ã  luz dessas circunstÃ¢ncias, nÃ£o
apenas em tese.

CritÃ©rios para AplicaÃ§Ã£o de SanÃ§Ãµes (Â§ 2Âº e Â§ 3Âº):
Na aplicaÃ§Ã£o de sanÃ§Ãµes, serÃ£o consideradas a natureza e a gravidade da
infraÃ§Ã£o, os danos para a administraÃ§Ã£o pÃºblica, as circunstÃ¢ncias agravantes ou
atenuantes e os antecedentes do agente.
SanÃ§Ãµes jÃ¡ aplicadas serÃ£o levadas em conta na dosimetria de outras sanÃ§Ãµes de
mesma natureza e relativas ao mesmo fato.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Busca-se a proporcionalidade e a individualizaÃ§Ã£o da pena,
evitando sanÃ§Ãµes excessivas ou mÃºltiplas por um mesmo fato, e valorizando o
histÃ³rico do agente.

Regime de TransiÃ§Ã£o e OrientaÃ§Ã£o Nova (Arts. 23, 24)

Esses artigos fortalecem a seguranÃ§a jurÃdica, especialmente em face de mudanÃ§as de
entendimento.

Regime de TransiÃ§Ã£o para Novas OrientaÃ§Ãµes (Art. 23):
A decisÃ£o que estabelecer interpretaÃ§Ã£o ou orientaÃ§Ã£o nova sobre norma de
conteÃºdo indeterminado (criando novo dever ou condicionamento de direito) deverÃ¡
prever regime de transiÃ§Ã£o.
Isso Ã© indispensÃ¡vel para que o novo dever ou condicionamento seja cumprido de modo
proporcional, equÃ¢nime e eficiente, sem prejuÃzo aos interesses gerais.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 9
colegadeclasse.com.brA Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro: Fundamentos e AplicaÃ§Ãµes



ObservaÃ§Ã£o: Evita â€œpegadinhasâ€• e surpresas para os administrados, dando tempo
para que se adaptem a novas regras ou interpretaÃ§Ãµes.

ProteÃ§Ã£o de SituaÃ§Ãµes Plenamente ConstituÃdas (Art. 24):
A revisÃ£o de atos, contratos, etc., cuja produÃ§Ã£o jÃ¡ se houver completado, levarÃ¡ em
conta as orientaÃ§Ãµes gerais da Ã©poca.
Ã‰ vedado que, com base em mudanÃ§a posterior de orientaÃ§Ã£o geral, se declarem
invÃ¡lidas situaÃ§Ãµes plenamente constituÃdas.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Este Ã© um dos pilares da seguranÃ§a jurÃdica, protegendo a boa-
fÃ© e a confianÃ§a legÃtima dos administrados. Uma regra ou entendimento novo nÃ£o
pode retroagir para invalidar o que foi feito sob a Ã©gide do entendimento anterior.

Conceito de OrientaÃ§Ãµes Gerais (ParÃ¡grafo Ãºnico do Art. 24):
Consideram-se orientaÃ§Ãµes gerais as interpretaÃ§Ãµes e especificaÃ§Ãµes contidas em
atos pÃºblicos de carÃ¡ter geral, em jurisprudÃªncia judicial ou administrativa majoritÃ¡ria, e
as adotadas por prÃ¡tica administrativa reiterada e de amplo conhecimento pÃºblico.

Compromisso para Eliminar Irregularidades (Art. 26)

Este artigo cria um instrumento de resoluÃ§Ã£o consensual para situaÃ§Ãµes complexas.

CelebraÃ§Ã£o de Compromisso (Art. 26, caput):
Para eliminar irregularidade, incerteza jurÃdica ou situaÃ§Ã£o contenciosa na aplicaÃ§Ã£o
do direito pÃºblico, a autoridade administrativa poderÃ¡ celebrar compromisso com os
interessados.
Isso ocorre apÃ³s oitiva do Ã³rgÃ£o jurÃdico, consulta pÃºblica (se for o caso), e presentes
razÃµes de relevante interesse geral.
SÃ³ produz efeitos apÃ³s publicaÃ§Ã£o oficial.
ObservaÃ§Ã£o: Ã‰ um mecanismo de consensualidade na AdministraÃ§Ã£o PÃºblica,
semelhante a um termo de ajustamento de conduta, buscando soluÃ§Ãµes mais Ã¡geis e
eficientes.

CaracterÃsticas do Compromisso (Â§ 1Âº):
BuscarÃ¡ soluÃ§Ã£o jurÃdica proporcional, equÃ¢nime, eficiente e compatÃvel com os
interesses gerais.
NÃ£o poderÃ¡ conferir desoneraÃ§Ã£o permanente de dever ou condicionamento de direito
reconhecidos por orientaÃ§Ã£o geral.
DeverÃ¡ prever com clareza as obrigaÃ§Ãµes das partes, o prazo para seu cumprimento e
as sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis em caso de descumprimento.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Garante que o compromisso seja sÃ©rio, justo e alinhado aos
princÃpios jurÃdicos e ao interesse pÃºblico.

CompensaÃ§Ã£o por BenefÃcios Indevidos ou PrejuÃzos Anormais (Art. 27)

Este artigo busca o equilÃbrio nas relaÃ§Ãµes entre o Poder PÃºblico e os particulares.

ImposiÃ§Ã£o de CompensaÃ§Ã£o (Art. 27):
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A decisÃ£o do processo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, poderÃ¡ impor
compensaÃ§Ã£o por benefÃcios indevidos ou prejuÃzos anormais ou injustos
resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.
ObservaÃ§Ã£o: Visa a corrigir distorÃ§Ãµes, seja recuperando um ganho indevido para o
particular, seja mitigando uma perda excessiva para ele ou para a AdministraÃ§Ã£o.

Processo de DecisÃ£o sobre a CompensaÃ§Ã£o (Â§ 1Âº e Â§ 2Âº):
A decisÃ£o sobre a compensaÃ§Ã£o serÃ¡ motivada, ouvidas previamente as partes.
PoderÃ¡ ser celebrado compromisso processual entre os envolvidos para prevenir ou
regular a compensaÃ§Ã£o.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Prioriza o diÃ¡logo e a consensualidade tambÃ©m na definiÃ§Ã£o
da compensaÃ§Ã£o.

Responsabilidade do Agente PÃºblico (Art. 28)

Este Ã© um dos artigos mais importantes para a proteÃ§Ã£o do agente pÃºblico.

Responsabilidade Pessoal por Dolo ou Erro Grosseiro (Art. 28):
O agente pÃºblico responderÃ¡ pessoalmente por suas decisÃµes ou opiniÃµes tÃ©cnicas
somente em caso de dolo ou erro grosseiro.
ObservaÃ§Ã£o: Este dispositivo buscou reduzir o â€œapagÃ£o das canetasâ€• e a
â€œsÃndrome da caneta engavetadaâ€•, que levavam gestores a nÃ£o tomar decisÃµes
por medo de responsabilizaÃ§Ã£o. Protege o agente que age de boa-fÃ© e com diligÃªncia
razoÃ¡vel, afastando a responsabilizaÃ§Ã£o por mero erro de interpretaÃ§Ã£o ou por
decisÃµes complexas tomadas em um contexto de incerteza.

Consulta PÃºblica e SeguranÃ§a JurÃdica (Arts. 29, 30)

Estes artigos reforÃ§am a participaÃ§Ã£o popular e a busca pela clareza normativa.

Consulta PÃºblica para Atos Normativos (Art. 29):
Em qualquer Ã³rgÃ£o ou Poder, a ediÃ§Ã£o de atos normativos por autoridade
administrativa (salvo os de mera organizaÃ§Ã£o interna) poderÃ¡ ser precedida de
consulta pÃºblica para manifestaÃ§Ã£o de interessados.
Preferencialmente por meio eletrÃ´nico, e as manifestaÃ§Ãµes serÃ£o consideradas na
decisÃ£o.
ObservaÃ§Ã£o: Promove a transparÃªncia e a participaÃ§Ã£o social na criaÃ§Ã£o de
normas, resultando em atos mais legÃtimos e adequados.

Dever de Aumentar a SeguranÃ§a JurÃdica (Art. 30):
As autoridades pÃºblicas devem atuar para aumentar a seguranÃ§a jurÃdica na
aplicaÃ§Ã£o das normas.
Isso pode ser feito por meio de regulamentos, sÃºmulas administrativas e respostas a
consultas.
Ponto de AtenÃ§Ã£o: Ã‰ um dever da AdministraÃ§Ã£o em prol da previsibilidade e da
confianÃ§a dos administrados.

CarÃ¡ter Vinculante de Instrumentos (Â§ Ãºnico do Art. 30):
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Os instrumentos previstos no caput (regulamentos, sÃºmulas administrativas, respostas a
consultas) terÃ£o carÃ¡ter vinculante em relaÃ§Ã£o ao Ã³rgÃ£o ou entidade a que se
destinam, atÃ© ulterior revisÃ£o.
ObservaÃ§Ã£o: DÃ¡ forÃ§a normativa a esses instrumentos, conferindo maior
previsibilidade e seguranÃ§a jurÃdica na atuaÃ§Ã£o administrativa.

A LINDB, portanto, Ã© um arcabouÃ§o normativo multifacetado. Sua primeira parte estabelece as
balizas para a soluÃ§Ã£o de conflitos de leis no espaÃ§o, protegendo a soberania e os valores
nacionais. Sua segunda parte, mais recente, atua como um guia para a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica,
judiciÃ¡rio e Ã³rgÃ£os de controle, buscando equilibrar a legalidade estrita com a eficiÃªncia, a
seguranÃ§a jurÃdica e a razoabilidade nas decisÃµes, fundamentais para um Estado DemocrÃ¡tico de
Direito moderno. O domÃnio desses conceitos e suas nuances serÃ¡ um diferencial significativo em
sua preparaÃ§Ã£o para os concursos pÃºblicos. Sigam firmes nos estudos!
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